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Unlimited Introdução

Este trabalho aborda o tema dos agrotóxicos e suas consequências no
contexto da Saúde Única, que integra a saúde humana, animal e ambiental.

Serão discutidos o desenvolvimento da legislação voltada à proteção do
trabalhador rural e os impactos da exposição a essas substâncias. Além disso,
serão apresentados dados de organismos internacionais, como a Organização

Mundial da Saúde (OMS) e a Organização Internacional do Trabalho (OIT),
destacando a quantidade de trabalhadores rurais afetados por intoxicações

ao longo dos anos.



Consumo de Agrotóxicos no Brasil

• Brasil é o maior consumidor mundial de
agrotóxicos, segundo a Anvisa e a FAO.

 • Cada brasileiro consome, em média, 7,5 litros de
agrotóxicos por ano, direta ou indiretamente.



 Impactos na Saúde dos Trabalhadores
Rurais 

• Trabalhadores rurais são os
mais afetados por

intoxicações.

 • Muitos desconhecem os
riscos, violando o direito à

saúde e à dignidade humana
(CF/88, art. 6º).

 • Há subnotificação dos casos:
estima-se que para cada caso

registrado, 50 não são
notificados (dados da

Fiocruz/SINAN).



 • A Lei nº 7.802/1989 (Lei dos Agrotóxicos) regula o uso, exigindo autorização de
órgãos de saúde, meio ambiente e agricultura.

 • Mais de 30% dos ingredientes ativos permitidos no Brasil são proibidos na União
Europeia por risco à saúde e ao meio ambiente.

 • Constituição Federal (art. 7º, XXII) e Declaração Universal dos Direitos Humanos
(art. 25) garantem o direito à saúde e segurança no trabalho.

 • A saúde do trabalhador é um direito fundamental social, conforme Maurício
Godinho Delgado.

 • O uso indevido de agrotóxicos viola o princípio da dignidade da pessoa humana
(CF/88, art. 1º, III).

 • Para Valdete Souto Severo, trabalho digno envolve condições laborais seguras,
além de salário justo.

 Legislação e Direitos

 Direitos Trabalhistas e Saúde



 Efeitos Comprovados dos Agrotóxicos

• Segundo a Fiocruz e o Dossiê Abrasco, a exposição pode causar:
 • Intoxicações agudas e crônicas;

 • Câncer;
 • Distúrbios neurológicos, reprodutivos e respiratórios.

Formas de Exposição no Campo

Trabalhadores estão frequentemente expostos a:
 • Inalação de vapores tóxicos;

 • Contato com pele e olhos;
 • Contaminação por roupas e utensílios;

 • Ambientes mal ventilados e falta de EPIs.
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DIREITOS E DEVERES DOS TRABALHADORES RURAIS,
ARCABOUÇO HISTÓRICO E SUA RELAÇÃO COM A

CONSTITUIÇÃO DE 1988.
LEI ANTERIOR A CF/88 

Lei nº 5.889, de 1973

CF/88

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como
objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá- lo para as presentes e futuras gerações.



NR 31 estabelecida pela
Portaria nº 3.214/1978, do
Ministério do Trabalho e

Emprego (atualmente
Ministério do Trabalho e

Previdência)

OUTRAS LEGISLAÇÕES



Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) - fiscalizador e
regulamentador 

Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) - fiscalização e
controle do uso de agrotóxicos no Brasil, visando garantir a

segurança alimentar, a saúde pública e a proteção ambiental

Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do
Trabalho (Fundacentro) - autarquia realiza estudo e pesquisa das

condições dos ambientes

Associação Nacional dos Trabalhadores Rurais (CONTAG) - entidade
sindical de trabalhadores rurais agricultores e agricultoras

familiares

Confederação Nacional dos Trabalhadores Assalariados e
Assalariadas Rurais (CONTAR) - entidade sindical que representa os

trabalhadores rurais assalariados

Órgãos importantes:



09 Conclusão

por fim o nosso trabalho destaca que a
exposição dos trabalhadores rurais aos

agrotóxicos revela as desigualdades sociais e
ambientais no campo brasileiro. Apesar de

avanços legais, ainda há violações de direitos
e omissões do Estado. Defende-se que a

justiça ambiental é essencial para garantir
condições dignas no trabalho rural, por meio
do fortalecimento da agroecologia, apoio a

movimentos sociais, políticas públicas e
mudanças nos hábitos de consumo.



obrigada pela atenção!!!!! 


